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TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO   2006 / 2008 
Protocolo 46212003895/2006-43 

 
 
CATEGORIA ECONÔMICA 
�

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, DE 
APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, DE REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE 
AR, DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 79348603/0001-39              MATRÍCULA SINDICAL:  001.154.02084-0 
 
CATEGORIA PROFISSIONAL 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARANÁ 
– SITRO, anteriormente denominado, SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 
DE CURITIBA – SINDICONDUTORES 
CNPJ:  76.602.366/0001-00   MATRÍCULA SINDICAL:  008.241.87749-6 
  
 
01 - PRAZO DE VIGÊNCIA/ DATA BASE 
A vigência deste Termo Aditivo é de 12 meses iniciando-se em  01 de março de 2007 até  29 de fevereiro 
de 2008.  A data base da categoria profissional é 01 de março. 
 
02 - CATEGORIAS ABRANGIDAS 
O presente Termo Aditivo abrange a categoria diferenciada dos condutores de veículos, representado 
pelo Sindicato Profissional nominado, que mantenham vínculo empregatício com as empresas 
representadas pelo Sindicato Patronal convenente, em sua respectiva base territorial, como segue:  
 
CATEGORIA ECONÔMICA: Municípios do Estado do Paraná 
 
CATEGORIAS PROFISSIONAIS: 

� SITRO – Curitiba (sede), Agudos do Sul, Adrianópolis, Almirante Tamandaré, Antonio Olinto, 
Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Campo Magro, 
Campo do Tenente, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Doutor Ulisses, Fazenda Rio Grande, 
Itaperussu, Lapa, Mandirituba, Piraquara, Piên, Pinhais, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do 
Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, Tijucas do Sul e Tunas do Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Os Sindicatos Profissionais convenentes, assumem integral responsabilidade 
pelas bases territoriais indicadas. 

 
03 – RECOMPOSIÇÃO SALARIAL 

 
a) Os salários base março 2006 dos empregados com contrato de trabalho em vigor em 01 de 

março de 2007, até a parcela de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais) mensais, serão 
majorados no percentual de 5% (cinco por cento), a vigorar a partir de 1º de maio de 2007;  

b) os salários base março 2006 superiores a R$ 4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais) mensais, 
serão majorados em valor fixo de R$ 202,50 ( duzentos e dois reais e cinqüenta centavos) a 
vigorar a partir de 01 de maio de 2007. 

c) A recomposição salarial dos empregados admitidos a partir de março 2006, quando não existir 
paradigma será feito obedecendo-se ao estabelecido nas letras a) ou b) acima, a razão de 1/12 
(um doze avos) ao mês contados da data da admissão. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – serão compensados todos os reajustes e aumentos espontâneos ou 
compulsórios concedidos no período de 01.03.2006 a 30.04.2007, salvo os decorrentes de término de 
aprendizagem, implemento de idade, promoção por antiguidade ou merecimento, mérito, adequação em 
PCS, transferência de cargo, função, equiparação salarial determinada por sentença transitada em 
julgado e aumento real concedido a esse título. 
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04 - PISO SALARIAL 
Fica assegurado aos empregados, a partir de maio /07, os seguintes pisos salariais mensais, 
consideradas as funções, como segue: 

A) Condutores de jamanta - R$ 860,92 (oitocentos e sessenta reais e noventa e dois centavos) mensais; 

B) Condutores de truck e ônibus - R$ 715,89 (setecentos e quinze reais e oitenta e nove centavos) 
mensais; 

C) Condutores de veículos que operam munck - R$ 672,82 (seiscentos e setenta reais e oitenta e dois 
centavos) mensais; 

D) Condutores de veículos acima de 01 (uma) até 08 (oito) toneladas - R$ 634,39 (seiscentos e trinta e 
quatro reais e trinta e nove centavos) mensais; 

E) Condutores de veículos com capacidade até 01 (uma) tonelada e motociclistas - R$ 622,18 
(seiscentos e vinte e dois reais e dezoito centavos) mensais; 

F) Ajudantes de motorista, entendidos estes os que, com exclusividade e em caráter permanente, 
auxiliam o motorista em cargas, descargas e manobras, com ele permanecendo durante o transporte: 
receberão o piso mínimo fixado no Termo Aditivo da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
preponderante. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para aqueles que recebem por critérios variáveis, tais como quilômetro rodado, 
por tonelada transportada, comissão por fretes transportados, toda vez que o valor mensal obtido por 
esta forma de critérios não atingir os pisos estabelecidos, ficam os mesmos garantidos. 
 
05 – AJUSTES DIFERENCIADOS  
As empresas, em razão de possíveis dificuldades financeiras, poderão procurar os sindicatos envolvidos 
na presente convenção coletiva de trabalho (profissional e patronal) para acordarem ajustes 
diferenciados daqueles convencionados neste instrumento, inclusive aquelas que possuem sistema de 
participação nos lucros ou resultados, mediante acordo coletivo de trabalho. 
 
06 – AUXÍLIO CRECHE 
Nas empresas onde trabalham pelo menos 30 (trinta) empregados do sexo feminino com mais de 16 
(dezesseis) anos de idade, e que não possuam creche própria poderão optar entre celebrar o convênio 
previsto no parágrafo segundo, art. 389 da CLT, ou reembolsar diretamente à empregada as despesas 
comprovadas com a guarda, vigilância e assistência de filhos legítimos ou legalmente adotados, em 
creche credenciada de sua livre escolha por filho, com idade de 0 (zero) até 12 (doze) meses, até o limite 
de R$ 76,40 (setenta e seis reais e quarenta centavos). Este auxílio será extensivo aos filhos 
excepcionais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O auxílio previsto nesta cláusula não integrará, para nenhum efeito o salário 
da empregada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Estão excluídas do cumprimento desta cláusula as empresas que tiverem 
condições mais favoráveis. 
 

07 – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES À ENTIDADE SINDICAL 
PROFISSIONAL 
Todos os trabalhadores beneficiados por este instrumento normativo, aprovado mediante autorização da 
assembléia geral extraordinária da entidade profissional, contribuirão com valor mensal a título de 
Contribuição Assistencial, nos termos do artigo 8º, II, da Constituição Federal, Artigo 513 da CLT, “e) 
impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias”, MEMO CIRCULAR SRT/MTE Nº 04 
DE 20/01/2006 e na conformidade com a decisão do Supremo Tribunal Federal, a seguir transcrita: 
“Sentença Normativa – Cláusula relativa à Contribuição Assistencial - A turma entendeu que é legítima a 
cobrança de contribuição sindical imposta aos empregados indistintamente em favor do sindicato, 
prevista em Convenção Coletiva de Trabalho, estando os não sindicalizados compelidos a satisfazer a 
mencionada contribuição” (RE 189.960-SP – Relator Ministro Marco Aurélio – acórdão publicado no 
Diário da justiça da União, em 07/11/2000).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Diante da manifestação do Supremo Tribunal Federal e nos termos do artigo 
8º, II, da Constituição Federal, do Art. 513 da CLT, “e) impor contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias”, MEMO CIRCULAR SRT/MTE Nº 04 DE 20/01/2006  ficam as empresas 
obrigadas ao desconto mensal de 1% (um por cento), a partir de maio/07 e de 2% (dois por cento) em 
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novembro/07, conforme aprovado em assembléia geral da categoria profissional, do salário básico de 
cada trabalhador, recolhendo o total descontado em conta bancária do sindicato profissional, através de 
guia por este fornecida.  
Tais importâncias deverão ser recolhidas ao Sindicato Profissional respectivo até o décimo quinto dia útil 
subseqüente à efetivação dos respectivos descontos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido o direito de oposição dos trabalhadores não associados, 
na forma da MEMO CIRCULAR SRT/MTE Nº 04 DE 20/01/2006, a seguir transcrita: “Para exercer o 
direito de oposição, o trabalhador deverá apresentar, no sindicato, carta escrita de próprio punho, no 
prazo de 10 dias após o depósito do instrumento coletivo de trabalho na Delegacia do Ministério do 
Trabalho, e divulgação do referido instrumento pelo sindicato profissional. Havendo recusa do sindicato 
em receber a carta de oposição, essa poderá ser remetida pelo correio, com aviso de recebimento”.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer divergências, esclarecimentos ou dúvidas deverão ser tratados 
diretamente com o sindicato profissional, que assume toda e qualquer responsabilidade em relação à 
cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO - Excetuam-se do referido desconto, na forma estabelecida no "caput", aqueles 
empregados que já tenham sofrido o mesmo, quando por ocasião da data-base da categoria 
preponderante, ou outra data compreendida entre esta última e a da assinatura deste Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO QUINTO - O descumprimento pela empresa, do recolhimento da taxa a que  se refere o 
"caput" da cláusula, no prazo de até o 15º dia útil do mês subseqüente ao desconto, determinará a 
incidência de multa idêntica a prevista no artigo 600, da CLT. 
 
 
Curitiba, 26 de abril  de 2007. 
 
 
CATEGORIA ECONÕMICA 
 
 
 
 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE  APARELHOS  ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS  E  SIMILARES, DE  
APARELHOS 

DE RADIOTRANSMISSÃO, DE REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, DE 
LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - 
SINAEES-PR - CNPJ: 79348603/0001-39        MATRÍCULA SINDICAL:  001.154.02084-0 

Presidente: Virgílio Moreira Filho     CPF:  243.336.039-00 

 

CATEGORIA PROFISSIONAL  
�

 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARANÁ 
– SITRO, anteriormente denominado, SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 
DE CURITIBA – SINDICONDUTORES 
CNPJ:  76.602.366/0001-00   MATRÍCULA SINDICAL:  008.241.87749-6 

Presidente:  Moacir Ribas Czeck    CPF:  147.147.799-15 


